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Indica ao Poder Executivo Estadual
junto a Secretaria Estadual de
Educação - SEDUC, a necessidade
de providenciar 10 (dez) ônibus de
transporte escolar para o município
de Ariquemes.
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o parlamentar que a presente subscreve, indica ao Poder
Executivo Estadual junto a Secretaria Estadual de Educação - SEDUC, a necessidade de
providenciar 10 (dez) ônibus de transporte escolar para o município de Ariquemes.

Plenário das Deliberações, 21 de março de 2017

Senhores e senhoras Parlamentares, esta propositura se faz necessária devido
pouca disponibilidade de automóveis de transporte escolar no município de Ariquemes,
não obstante, a frota atual se encontra depreciada sendo necessária a manutenção da
mesma e o aumento do quantitativo, objetivando principalmente o auxílio aos alunos da
rede pública da zona rural, onde os trechos em virtude do próprio tempo se encontram
avariados, comprometendo a saúde da frota e dificultando o acesso dos nossos jovens ás
suas respectivas escolas.

Em virtude do disposto supracitado, indico ao nosso executivo estadual mais esta
demanda do nosso vale do jamarí, e peço muito encarecidamente que nosso Governador
olhe pela nossa juventude e não desampare-os nesta importante jornada.
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